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CPI duvida de versão de 
Daniel sobre uso de verba 
Depois'da 

caminhone- 
te do depu- 
tado Ibsen 
Pinheiro 
(PMDB-RS), 
elesta vez a 
compra e 
venda de 
uma patrola 
(máquina de 
compacta-
ção de estra-
das) foi a 
versão apre- 
sentada pelo deputado Daniel Sil-
va (PPR-MA) para justificar o re-
cebimento de 29 mil dólares de 
parte de uma verba de subvenção 
social conseguida por ele para a 
prefeitura de Imperatriz, admi-
nistrada pelo irmão, o prefeito 
Davi Alves da Silva. Daniel Silva 
mostrou urna surpreendente ha-
bilidade para os negócios. Disse 
que em maio de 1992 comprou 
por CR$ 46,5 milhões uma patro-
la, para ajudar na campanha dos 
candidatos a prefeito de seu parti-
do, e em setembro do mesmo ano 
vendeu a máquina por CR$ 185 
milhões para a empreiteira. Cons-
trumax, que fez a ponte entre a 
prefeitura e os recursos deposita-
dos na conta do deputado em Bra-
sília. Como no caso de Ibsen, ne-
nhum recibo da venda da máqui-
na foi apresentado à CPI. 

"Eu fiz um negócio lícito. Se ti-
nha uma patrola, podia vender 
para quem eu quisesse. Não esta-
va roubando. Estava recebendo 
uma dívida", defendeu-se Daniel. 

Pelos levantamentos do Tribu-
nal de Contas da União, ficou 
comprovada uma triangulação en-
tre os 303 mil dólares liberados 
para a prefeitura de Imperatriz, a 
empreiteira Construmax, que 
prestava serviços à prefeitura, e o 
deputado Daniel Silva, que foi aos 
ministros Ricardo Fiúza, da Ação 
Social, e Eraldo Tinoco, da Edu-
cação, para pedir a liberação das 
subvenções sociais. A prefeitura 
recebeu os recursos no dia 21 de 
setembro de 1992. Dois dias de-
pois a prefeitura emitiu um che-
que no valor de CR$ 170 milhões 
(10 por cento de verba total) em 
favor da Construmax. No mesmo 
dia o cheque foi sacado por en-
dosso de Francisco Carvalho e 
imediatamente depositado, por  

cartão magnético, na conta de 
Daniel Silva, no Banco do Brasil, 
em Brasília. 

tédio,— O descrédito entre os 
membros da CPI, diante da ver-
são apresentada pelo deputado, 
foi total. Ninguém escondeu até 
um certo tédio durante o interro-
gatório. Os parlamentares não se 
convenceram de que o deputado, 
de origem humilde apenas com os 
subsídios de deputado tivesse re-
cursos sequer para efetuar o pa-
gamento dos CR$ 46,5 milhões 
relativos à compra da patrola. Ele 
disse que CR$ 20 milhões ele 
quitou com a entrega de um auto-
móvel Del Rey. O restante, foi pa-
gando aos poucos, com seus ren-
dimentos pessoais. Mas garantiu 
que quatro meses depois, quando 
vendeu a patrola, a dívida já tinha 
sido quitada. 

"Deputado, todo mundo que 
vem aqui tem uma história. Esta-
mos doidos para acreditar na 
sua", -- disse o senador. Gilberto 
Miranda (PMDB-AM), antes de 
desmontar quase por completo a 
tese apresentada pelo depoente. 

Na sua inquirição, Miranda 
quis saber se a compra, venda e 
declaração do lucro de CR$ 110 
milhões da transação da patrola 
haviam sido registrados no Im-
posto de Renda. Daniel Silva 
apresentou um fax em que supos-
tamente comprovava a declaração 
de todos os dados à Receita Fede-
ral. Mas logo em seguida admitiu 
que havia feito uma retificação do 
seu IR, para incluir a transação  

envolvendo a patrola. 
Mesmo admitindo ter feito a 

retificação, Daniel Silva não quis 
informar a data. Os parlamenta-
res suspeitam que a retificação foi 
feita recentemente parajustificar 
o recebimento dos 29 mil dólares 
da prefeitura. 

Os recursos conseguidos atra-
vés dos ministros Ricardo Fiúza e 
Eraldo Tinoco foram liberados a 
pedido de Daniel Silva em setem-
bro de 1992, às vésperas da vota-
ção do impeachment do pí-esi-
dente Collor. No final de seu de-
poimento, o deputado revelou ter 
votado contra a cassação do então 
presidente da República. 

Comissão — O deputado Vi-
valdo Barbosa (PDT-RJ) consta-
tou que a importância recebida 
pelo deputado corresponde exa-
tamente a 10 por cento do total 
de recursos liberados, no valor de 
CR$ 1,7 bilhão. 

Durante o depoimento, a depu-
tada Jandira Feghali (PC do B-RJ) 
apresentou um novo indício de 
que Daniel teria participado de 
uma fraude. Investigação comple 
mentar feita pelo TCU sobre sub-
venção social, destinada pelo Mi-
nistério da Ação Social, no valor 
de CR$ 500 milhões, também foi 
dividida inexplicavelmente para 
empresas e pessoas. O funcioná-
rio da Sucam, Francisco Chagas 
Carvalho Pinto, que havia deposi-
tado os CR$ 170 milhões do 
FNDE para Daniel, recebeu em 
sua conta CR$ 68 milhões da ver 
ba. 


